
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE COMPETÊNCIAS FEDERATIVAS
EM SEGURANÇA PÚBLICA (PEC 018/25) 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. MENDONÇA FILHO)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  no  âmbito  da  Comissão  Especial
sobre  Competências  Federativas  em
Segurança  Pública  (PEC  18/25),  para
debater  os  desafios  institucionais  para  o
enfrentamento  do  crime  organizado
transnacional no Brasil.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeremos  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão, a realização de Audiência Pública destinada a discutir os desafios

institucionais  para  o  enfrentamento  do  crime  organizado  transnacional  no

Brasil. Sugerimos que sejam convidados os seguintes nomes:

 Roberto Reis Monteiro Neto, Diretor Técnico-Científico

da Polícia Federal (ditec@pf.gov.br); e

 Thiago  Frederico  de  Souza  Costa,  Secretário

Executivo  Institucional  e  de  Políticas  de  Segurança

Pública – DF (gabssp@ssp.df.gov.br).
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JUSTIFICAÇÃO

No  Brasil,  o  baixo  índice  de  solução  de  crimes  é  um  dos

desafios  centrais  na  segurança  pública  atual.  Por  exemplo,  os  indicadores

apontam que menos de 40% dos homicídios  são solucionados no país1.  A

baixa  solução  de  crimes  implica  descumprimento  do  direito  fundamental  à

segurança, disposto no caput do art. 5º da Carta Magna.

Não há como se falar  em reforma constitucional  do sistema

normativo de segurança pública sem abordar, necessariamente, o problema da

baixa solução de crimes. Nesse sentido, vemos como fundamental entender a

visão dos profissionais e especialistas que tratam sobre o tema.

Além de nomes já propostos em requerimentos apresentados a

esta Comissão,  propomos também a inclusão dos nomes dos especialistas

Roberto Reis Monteiro Neto, Diretor Técnico-Científico da Polícia Federal,  e

Thiago  Frederico  de  Souza  Costa,  Secretário  Executivo  Institucional  e  de

Políticas de Segurança Pública do Distrito Federal.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares para essa

importante iniciativa.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado MENDONÇA FILHO

1  Disponível em:  https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2024/11/11/levantamento-mostra-que-6-em-
cada-10-homicidios-ficam-sem-solucao-no-brasil.ghtml. Acesso em 19 de set. de 2025.
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